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CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO 

 

 

O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco - CRO/PE, inscrito no CNPJ sob o nº. 

11.735.263/0001-65, com Sede em Recife/PE, no endereço infra impresso, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 

tipo “menor preço global”, para selecionar proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, MEDIANTE REGIME DE 

TERCEIRIZAÇÃO, PARA O CRO-PE, conforme autorização do Presidente do CRO-PE, 

DR. EDUARDO AYRTON CAVALCANTI VASCONCELOS, constante no oficio nº. 

01578/2025, para atender as necessidades da Autarquia, conforme especificações, quantitativos 

e condições estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste edital. 

 

 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

LOCAL: PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC – www.bnc.org.br 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, 

MEDIANTE REGIME DE TERCEIRIZAÇÃO, PARA O CRO-PE. 

 

 

 

 

 

 

 

A V I S O 

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta às condições/exigências expressas neste Edital e 

seus anexos, notadamente quanto ao credenciamento, objetivando uma perfeita participação no 

certame. 

Informações:  

Fone: (81) 9.8835-1215 

E-mail: licitacao@cro-pe.org.br  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2025 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. O Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco-CRO/PE, através do Agente de 

Compras da Autarquia, nomeado pela PORTARIA CRO-PE Nº 01/2025, de  17 de janeiro de 

2025, e em conformidade com, a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, 

de 31 de março de 2023 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, e subsidiariamente da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como especificações e anexos do 

presente instrumento convocatório, torna pública a realização de licitação, para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, 

MEDIANTE REGIME DE TERCEIRIZAÇÃO, PARA O CRO-PE, nas condições fixadas 

neste instrumento convocatório e seus anexos.  

 

1.2. Para realização deste processo fica definido pelo Agente de Compras, juntamente com a 

equipe de apoio do CRO/PE, as seguintes condições: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 20/06/2025 até as 8:30h do dia 03/07/2025; 

 

ANALISE DAS PROPOSTAS: às 8:30h do dia 03/07/2025; 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9 horas do dia 03/07/2025; 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS- BNC – www.bnc.org.br 

 

2. OBJETO 

2.1. A presente licitação destina-se a selecionar proposta(s) objetivando a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, MEDIANTE REGIME DE 

TERCEIRIZAÇÃO, PARA O CRO-PE, conforme especificações, quantitativos e condições 

estabelecidas no Anexo I e nas condições previstas neste edital. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas regularmente estabelecidas 

no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 
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todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação.  

 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de 

Compras.  

 

3.3 É vedada a participação de interessados: 

 

3.3.1 Reunidos em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

 

3.3.2 Que tenham sido declarados inidôneos por órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que estejam 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração federal. 

 

3.3.3 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

 

3.3.4 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

3.3.5 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

3.3.6 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

 

3.3.7 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação, salvo se estiverem em recuperação judicial; 

 

3.3.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário)  

 

3.4 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado destinado às 

microempresas e empresas de pequeno porte, o interessado: 

 

3.4.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

3.4.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

 

3.4.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
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Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do caput do artigo 3º da referida lei; 

 

3.4.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006; 

 

3.4.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput do artigo3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

3.4.6 constituído sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

3.4.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

3.4.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

 

3.4.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

3.4.10 constituído sob a forma de sociedade por ações. 

 

3.4.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:  

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa Nacional de Compras, poderes específicos de sua representação no pregão.  

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital, conforme modelo do Anexo 05 e;  
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c) Especificações do objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e modelo, se cabíveis, e em caso de itens específicos mediante solicitação do 

Agente de Compras no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa 

participante do certame não deve ser identificada”. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante, que pagará 

a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa 

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras, anexo 04.  

 

4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

4.1 O certame será conduzido pelo Agente de Compras, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições:  

 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta mais vantajosa; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS:  

 

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, 

atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no site: www.bnc.org.br 

.  

4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
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4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa.  

 

4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 

BNC – Bolsa Nacional de Compras.  

 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa 

Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

 

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

 

PARTICIPAÇÃO:  

 

4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador licitante) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos.  

 

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante;  

 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Ponta Grossa-PR (42) 3026 4550, ou 

através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.  

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Folha 6/62

mailto:gerencia@cro-pe.org.br%7C


                                  

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
SEDE | Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 2930 - Rosarinho CEP: 52041-080 | (81) 3038-6226 | gerencia@cro-pe.org.br| 
DELEGACIA REG. DE CARUARU | Av. Agamenon Magalhães, 444, 8º andar, sala 330, Maurício de Nassau, CEP: 55012-290 | (81) 3721-2489| 
DELEGACIA REGIONAL DE PETROLINA | Av. Souza Filho, 842, sala 01, Galeria Alameda-Center, CEP: 56304-000 | (87) 3862-1164| 
DELEGACIA REG. SERRA TALHADA | Rua Dep. Afrânio Ribeiro de Godoy, 915, sala 03, Nossa Srª da Penha, CEP: 56903-390 | (87) 3831-7458| 
DELEGACIA REG. DE GARANHUNS | Av. Rui Barbosa, 488, sala 102 Ala Norte – Mezanino 01, Heliópolis, CEP: 55296-300 | (81) 98835-1217| 

Página7de62 

 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Compras e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME E 

PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

6.1.1 Valor unitário; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante. 

 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente nos custos. 
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6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2 O Agente de Compras verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência. 

 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Compras e os licitantes. 
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7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do grupo. 

 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

7.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Agente, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.16 No caso de desconexão com o Agente de Compras, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Compras persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Compras aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.18 O critério de julgamento adotado será o de Menor Valor Global, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.20 Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 

Folha 10/62

mailto:gerencia@cro-pe.org.br%7C


                                  

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
SEDE | Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 2930 - Rosarinho CEP: 52041-080 | (81) 3038-6226 | gerencia@cro-pe.org.br| 
DELEGACIA REG. DE CARUARU | Av. Agamenon Magalhães, 444, 8º andar, sala 330, Maurício de Nassau, CEP: 55012-290 | (81) 3721-2489| 
DELEGACIA REGIONAL DE PETROLINA | Av. Souza Filho, 842, sala 01, Galeria Alameda-Center, CEP: 56304-000 | (87) 3862-1164| 
DELEGACIA REG. SERRA TALHADA | Rua Dep. Afrânio Ribeiro de Godoy, 915, sala 03, Nossa Srª da Penha, CEP: 56903-390 | (87) 3831-7458| 
DELEGACIA REG. DE GARANHUNS | Av. Rui Barbosa, 488, sala 102 Ala Norte – Mezanino 01, Heliópolis, CEP: 55296-300 | (81) 98835-1217| 

Página11de62 

 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto executado, nesta ordem: 

 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;      

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto 

no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

 

NEGOCIAÇÃO  

 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Compras deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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7.27.2 O Agente solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.27.3 É facultado ao Agente prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante ou através do e-mail licitacao@cro-pe.org.br, 

antes de findo o prazo. 

 

7.28 Após a negociação do preço, o Agente iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

 

8.1.1 Valor unitário e total do item, marca e modelo; 

 

8.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, a descrição detalhada do objeto, valor unitário, valor total. 

 

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital. 

 

8.4.1 A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto 

da licitação. 

 

8.4.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior 

às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo 

estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, 

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 

quantitativo necessário, conforme disposições do art. 124 da lei de nº 14.133, de 2021. 
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8.4.3 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

 

8.4.3.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 

durante toda a execução contratual 

 

8.4.3.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente, da planilha e haverá imediata glosa, quando do pagamento, ou 

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

 

8.4.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 

apresentar ao Agente de Compras ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 

adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

 

8.4.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

 

8.5.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.5.2 Os licitantes ficam advertidos de que, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

 

8.5.3 A inexequibilidade só será considerada, após diligência do(a) Agente ou do setor 

competente, quando o substituir em casos específicos, que comprove:  

8.5.3.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.5.3.2 Que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta.  

 

8.6 O agente de compras ou o setor competente, quando o substituir, realizará a diligência 

prevista na cláusula anterior, mediante solicitação feita no chat do sistema BNC.  
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8.7 A diligência deverá ser realizada por meio de análise de documentos, tais como:  

 

8.7.1 Planilhas de composição de custos e declaração de exequibilidade;  

8.7.2 Notas fiscais;  

8.7.3 Contratos;  

8.7.4 Outros documentos que sejam relevantes para a análise da exequibilidade da 

proposta.  

 

8.8 O agente de compras ou o setor competente, quando o substituir, poderá desclassificar a 

proposta do licitante que não comprovar a exequibilidade da proposta.  

 

8.9 A decisão do agente ou o setor competente, quando o substituir, de desclassificar a proposta 

do licitante deverá ser fundamentada e comunicada ao licitante por meio do sistema BNC.  

 

8.10 O licitante poderá impugnar a decisão do agente de contratação ou o setor competente, 

quando o substituir, de desclassificar a proposta do licitante, mediante recurso administrativo. 

  

8.11 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita;  

 

8.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata;  

 

8.13 O agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

chat ou e-mail, no prazo máximo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

 

8.14 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente.  

 

8.15 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

8.16 Havendo necessidade, o Agente suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade.  

 

8.17 A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

8.18 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.19 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

 

8.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

8.20.1 O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

 

8.21 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) ; 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
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9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (atualizado 

pela lei 14.230/21), que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Agente reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

9.2 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente 

 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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9.8 Habilitação jurídica: 

 

9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.8.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

9.8.8 Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Concordata, desde que com plano de 

recuperação judicial homologado. 

9.8.9 Certidão Simplificada da junta comercial. 

 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (CIM), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira: 

 

9.10.1 Balanço Patrimonial - BP e da  Demonstração do Resultado do Exercício - DRE dos 

dois últimos exercícios sociais, devidamente acompanhado do RECIBO DE ENTREGA DE 

ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL, TERMOS DE ABERTURA E 

ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO e dos DADOS DAS ASSINATURAS, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.10.1.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.10.1.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

 

9.10.2 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) e Liquidez Imediata (LI) 

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

                                             Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =                       ______________________________________ 

                                             

                                             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

. 

                                                                         Ativo Total 

SG =                         ______________________________________ 

                  

                                             Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

                                                                   

                                                                   Ativo Circulante 
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LC =                            _______________________________ 

 

                                                                  Passivo Circulante 

 

 

                                                                   

                                                                      Disponível 

LI =                               _______________________________ 

 

                                                                  Passivo Circulante 

 

 

9.10.3 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) e Liquidez 

Imediata (LI), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

9.11 Qualificação Técnica: 

 

9.11 Quanto à capacidade técnico-operacional: deverá comprovar aptidão para a prestação dos 

serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou 

com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

 

9.11.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

 

9.11.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) ano na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos 

diferentes, não havendo obrigatoriedade de os 01 (um) anos serem ininterruptos, 

conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

9.11.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados com o objeto 

semelhante ao licitado. O(s) atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado deverão somar 10% (dez por cento) relativo ao valor total final 

do item, obtido após à fase de lances e negociação do Agente de Compras. 

 

9.11.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 

a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 

pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico 

operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

 

Folha 19/62

mailto:gerencia@cro-pe.org.br%7C


                                  

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
SEDE | Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 2930 - Rosarinho CEP: 52041-080 | (81) 3038-6226 | gerencia@cro-pe.org.br| 
DELEGACIA REG. DE CARUARU | Av. Agamenon Magalhães, 444, 8º andar, sala 330, Maurício de Nassau, CEP: 55012-290 | (81) 3721-2489| 
DELEGACIA REGIONAL DE PETROLINA | Av. Souza Filho, 842, sala 01, Galeria Alameda-Center, CEP: 56304-000 | (87) 3862-1164| 
DELEGACIA REG. SERRA TALHADA | Rua Dep. Afrânio Ribeiro de Godoy, 915, sala 03, Nossa Srª da Penha, CEP: 56903-390 | (87) 3831-7458| 
DELEGACIA REG. DE GARANHUNS | Av. Rui Barbosa, 488, sala 102 Ala Norte – Mezanino 01, Heliópolis, CEP: 55296-300 | (81) 98835-1217| 

Página20de62 

 

9.11.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

 

9.11.4 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

 

9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

9.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa, 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição 

na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Compras suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 

continuidade. 

 

9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

9.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
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9.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas a contar da solicitação do Agente no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 apresentar de formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em 

conformidade com o modelo anexo a este Edital 

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação., 

 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 
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11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de decorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

11.2.1 Nesse momento o Agente não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

(03) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 
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12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

sistema BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 01 (um) dia, a contar 

da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico. 

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas compras com entrega imediata e 

integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a 

assistência técnica, independentemente de seu valor, em que a Administração poderá substituí-

lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou ordem de execução de serviço 
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15.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137, 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 139 da mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 

o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 

outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 

Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 

licitante ou a adjudicatária que:  

 

20.1.1 convocada dentro do prazo de validade da proposta, não comparecer para assinar 

o instrumento contratual; 

 

20.1.2 deixar de entregar documentação exigida durante a licitação ou para fins de 

assinatura da Ata ou do contrato, inclusive a garantia da proposta ou de execução 

contratual; 

 

20.1.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta, em especial quando; 

 

20.1.3.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

20.1.3.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.3.3 desistir dos lances ofertados, a menos que haja erro material reconhecido; 

20.1.3.4 desistir da proposta após encerrada a etapa competitiva ou der causa à sua 

desclassificação ao não oferecer, mesmo após negociação, proposta compatível 

com o valor máximo do orçamento estimado; 

20.1.3.5 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
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20.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

20.1.5 fraudar a licitação; 

 

20.1.6 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

20.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

 

20.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

 

20.1.8 cometer fraude de qualquer natureza; 

 

20.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 

20.2 As licitantes ou adjudicatárias que incorram em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

20.2.1 Multa; 

20.2.2 Impedimento de Licitar e Contratar com Administração Pública da Esfera Federal, 

pelo prazo de até 03 (três) anos. 

20.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) e máximo 

de 06 (seis) anos. 

 

20.3 As sanções previstas nos itens 20.2.2 e 20.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 

 

20.4 A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras: 

 

20.4.1 Multa de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o 

item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de 10.000,00 (dez mil reais) e o 

máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser aplicada a quem cometer a infração 

prevista no item 20.1 deste edital; 

20.4.2 Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor 

total do item/lote do qual participou, observado o valor mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), a ser aplicada a quem cometer a 

infração prevista nos itens 20.1.2 e 20.1.3. deste edital; 
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20.4.3 Multa de 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado 

para o item/lote do qual participou nos casos das infrações previstas nos itens 20.1.4. 

20.1.5., 20.1.6., 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9 deste edital. 

 

20.5 Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

Impedimento de Licitar e Contratar com o CRO/PE, nos seguintes casos e condições: 

 

20.5.1 No cometimento da infração prevista no item 20.1.1: de 6 a 12 meses; 

20.5.2 No cometimento das infrações previstas nos itens 20.1.2 e 20.1.3: até 6 meses; 

 

20.6 Além da multa, aplicada conforme os itens precedentes, será aplicável a penalidade de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativo, no cometimento das infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 

20.1.6, 20.1.7, 20.1.8 e 20.1.9: de 03 a 6 anos; 

 

20.7 Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem 

como dos prazos previstos nos itens 20.5 e 20.6. deverão ser observadas: 

 

20.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 

20.7.3 Circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes da infração 

20.7.4 Os danos para a Administração Pública resultantes da infração; 

20.7.5 A vantagem auferida em virtude da infração; 

20.7.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle; 

 

20.8 Em caso de reincidência na prática de infração sancionada com a mesma penalidade objeto 

de condenação definitiva anterior, ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, 

contados da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa 

e os prazos previstos neste Edital poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), 

observados os limites máximos previstos em lei. 

 

20.9 As penalidades deverão ser registradas no sistema SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da decisão definitiva de aplicação 

da sanção. 

 

20.10 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

 

20.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como 
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ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

20.12. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, se 

o pregão for para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

 

20.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

20.14. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

 

20.15. Antes da aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

20.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

20.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

20.18. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 
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21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto n° 

11.462/2023. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

22.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica pelo sistema BNC. 

 

22.3. Caberá ao Agente, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação 

 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Agente, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via plataforma do BNC e através do e-mail: Licitacao@cro-

pe.org.br, no endereço indicado no Edital. 

 

22.6. O Agente responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do Edital e dos anexos. 

 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente, nos autos do processo de licitação 

 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a Administração. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Compras. 

 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bnc.org.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço constante do preâmbulo, nos dias úteis, no 

horário das 09:30 horas às 11:30 horas, e das 13:30 horas às 16:30 horas mesmo endereço e 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

24.1 As despesas decorrentes da contratação oriunda dessa Licitação correrão à conta dos 

recursos consignados do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, no exercício de 
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2025 e demais exercícios posteriores enquanto durar a mesma, sob a dotação nº 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.105- Serviços de Publicidades Escritas e Virtuais. 

25. ANEXOS DO EDITAL 

 

Integram o presente edital os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I – Termo de Referencia 

b) Anexo II – Modelo de Proposta 

c) Anexo III – Modelo de declarações 

d) Anexo IV – Termo de adesão – BNC; 

e) Anexo V – Custo pela utilização do sistema; 

f) Anexo VI – Minuta de Ata de Registro de Preços 

g) Anexo VII – Minuta do contrato  

h) Anexo VIII – Aviso de Licitação do Edital do Pregão Eletrônico nº 002/2025 

 

Recife-PE, 20 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

REGINA CÉLIA AGUIAR ROCHA 

Agente de Compras do CRO/PE 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, 

MEDIANTE REGIME DE TERCEIRIZAÇÃO 

1. APRESENTAÇÃO 

Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/21 e suas atualizações, o presente Termo 

de Referência visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem a contratação de uma 

empresa especializada na prestação de serviços continuados de apoio administrativo e 

operacional, mediante regime de terceirização, para o Conselho Regional de Odontologia de 

Pernambuco. 

 

2. DADOS CADASTRAIS  

ÓRGÃO / ENTIDADE PROPONENTE: 

Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco – 

CRO/PE 

CNPJ: 11.735.263/0001-65 

ENDEREÇO: Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, nº 2930, Rosarinho, Recife-PE 

CIDADE: 
Recife 

UF: PE CEP: 52.041-080 

TELEFONE: (81) 3194-

4900 

E.A: 

FEDERAL 

 

3. OBJETO 

3.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de uma empresa especializada 

para locação de material de segurança eletrônica e monitoramento a serem instalados na Sede 

do CRO-PE 

3.2 A empresa vencedora fornecerá todo o material/equipamento necessário para locação, 

visando à proteção patrimonial da Sede do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, 

e realizará o monitoramento constante, incluindo a instalação de todo o material necessário, 

mão de obra e monitoramento. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

O objetivo é garantir a eficiência, a continuidade e a qualidade dos serviços de suporte, 

permitindo que o quadro de servidores do CRO-PE se dedique às suas atividades-fim 

institucionais, em conformidade com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 

Atualmente, suprir essas funções com pessoal próprio geraria sobrecarga para os servidores 

existentes, desviando-os de suas atribuições precípuas e impactando a eficiência e a qualidade 

dos serviços prestados à população e aos jurisdicionados. 

Os serviços a serem terceirizados são indispensáveis para o funcionamento adequado da 

autarquia, abrangendo desde a segurança patrimonial e controle de acesso, a limpeza e 
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conservação das instalações, o transporte de documentos e servidores, até o suporte 

administrativo em diversos níveis de complexidade. 

 

5. DA EXECUÇÃO  

A prestação de serviços deverá exercida por empresa especializada, devidamente habilitada e 

com utilização de mão de obra com dedicação exclusiva, detentora de formação profissional 

específica; não implicará custos com contratação, treinamento e administração de mão de obra; 

não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e o CRO-PE, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta;  

Prevê-se a contratação dos seguintes cargos e quantitativos: 

 Motorista: 1 (um) posto.  

 ASG (Auxiliar de Serviços Gerais): 2 (dois) postos.  

 Vigia 24h: 4 (quatro) funcionários, para cobrir 1 (um) posto 24 horas no regime de 

12x36h.  

 Apoio Administrativo Nível 1: 3 (três) postos.  

 Apoio Administrativo Nível 2: 2 (dois) postos 

 Apoio Administrativo Nível 3 (Supervisor): 1 (um) posto.  

Os serviços de que tratam o presente Termo de referência compreendem a execução das 

atividades  discriminadas conforme ETP: 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CRO-PE; 

6.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto deste Termo de Referência;  

6.3 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CRO-PE; 

6.4 As penalidades pelo descumprimento total ou parcial do objeto estipulado acarretam 

penalidades nos termos da Lei nº 14.133/21, especialmente no tocante ao artigo 156 e seguintes: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I, do caput do art. 155, desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 
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por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 

Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3(três) anos. 

§5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 

Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no §4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 

de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 

ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 

e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 

deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

7.1 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais e serviços entregues em desacordo com as 

obrigações assumidas pelo CONTRATADO; 

7.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 

7.3 Designar funcionário para acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço objeto deste 

Termo de Referência; 

7.4 Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições deste processo de contratação de serviços;  

7.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os resultados produzidos em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo contratado; 

7.6 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Termo de Referência estão previstas no orçamento do presente 

exercício, em contas específicas demonstrada nos autos do processo do plano de contas em 

vigor. 

 

9. DO PAGAMENTO 
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9.1 O PAGAMENTO será efetuado mediante autorização da Presidência do CRO-PE, 

imediatamente após a conferência da prestação dos serviços executados constante na Fatura e 

Nota Fiscal descriminada de acordo com a Ordem de Contratação; 

9.2 Será procedida consulta de regularidade fiscal antes do pagamento a ser efetuado a 

Contratada, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão juntados aos autos do processo próprio; 

9.3 Seguindo a Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, os prazos 

para pagamentos seguirão o Art. 7º, conforme: 

I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

II – 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

9.4 O pagamento será efetivado conforme o cronograma de execução dos serviços apresentado 

pela empresa contratada, após fiscalização e aprovação da contratante; 

9.5 Diante da formalização contratual com a empresa prestadora dos serviços em tela, a vigência 

contratual será no prazo de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período, até o limite de 120 meses, tudo conforme a Lei nº 14.133/2021. 

9.6 - O pagamento será creditado mensalmente em conta corrente da licitante vencedora, por 

meio de ordem bancária, emitida a qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo 

ser explicitado o nome do banco, a agência, a localidade e o número da conta corrente em que 

deverá ser efetivado o crédito.  

9.7 - Os pagamentos somente serão efetuados, no caso do licitante manter durante a vigência 

do contrato todas as condições de habilitação previstas no Edital, incluindo a atualização de 

documentos de controle de arrecadação de tributos e contribuições federais (SRF, Dívida Ativa, 

FGTS, CND/INSS), junto à Contratante. 

9.8 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

9.9 - É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a 

apresentação de prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

10. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

  Os serviços discriminados deste Termo de Referência serão executados em sua 

maioria na Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, nº 2930 – Rosarinho, Recife/PE, podendo, 

conforme necessidade, serem executados em qualquer uma das regionais desta Autarquia 

 

11. ESTIMATIVAS DE CUSTOS 

No preço da prestação de serviços deverão estar inclusos todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham a incidir para a 

correta prestação de serviços no local estabelecido. O valor médio do presente Termo de 

referência para a contratação é R$ 77.175,19 (setenta e sete mil cento e setenta e cinco reais e 
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dezenove e nove centavos), perfazendo um valor total global de R$ 926.102,28 (novecentos e 

vinte e seis mil cento e dois reais e vinte e oito centavos). Conforme mapa comparativo de 

preços no ponto 5, do Estudo Técnico Preliminar(ETP). 

 

 

Recife, 19 de junho de 2025. 

 

 

 

 

THÚLIO GABRIEL CABRAL DE ARRUDA 

Assessor do CRO-PE 

Assinado digitalmente 
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 (ENVIAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica 

nº ___/2025, Processo Administrativo Nº ___/2025, acatando todas as estipulações 

consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  

 

NOME DA EMPRESA:                                                         CNPJ e INSCRIÇÃO 

ESTADUAL:  

 

REPRESENTANTE e CARGO:  

 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 

ENDEREÇO e TELEFONE:                                       AGÊNCIA e Nº DA CONTA 

BANCÁRIA: 

 

PLANILHA MODELO DE PROPOSTA 

 

Ao Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco 

A/C do Sr. Agente de Compras 

 

Grupos: 

 

GRUPO 1 – SERVIÇÕS TERCEIRIZADOS (40h) – TABELA A 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. QTD. 

DE 

MESES 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

ANUAL 

01 Motorista 1 12   

02 ASG (Auxiliar de 

Serviços Gerais) 

2 12   

03 Apoio Administrativo 

Nível 1 

3 12   

04 Apoio Administrativo 

Nível 2 

2 12   

05 Apoio Administrativo 

Nível 3 (Supervisor) 

1 12   

Valor Total do Grupo R$ 
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TABELA B 

ESTIMATIVA DE HORAS EXTRAS (TERCEIRIZAÇÃO CONTÍNUA) 

ITEM Categoria  Valor 

Médio 

Mensal 

R$ 

Qtd 

Estimada 

(Hora 

Extra) 

Valor 

Unit. R$ 

QT  Valor Médio 

Mensal R$ 

01 Motorista  12  1  

02 ASG (Auxiliar de 

Serviços Gerais) 

 12  2  

03 Apoio 

Administrativo 

Nível 1 

 12  3  

04 Apoio 

Administrativo 

Nível 2 

 12  2  

05 Apoio 

Administrativo 

Nível 3 

(Supervisor) 

 12  1  

Valor total mensal hora extra (B)  

QUANTIDADE MAXIMA DE DIÁRIAS EXTRAS - TERCEIRIZAÇÃO 
CONTÍNUA (VALOR FIXO) – TABELA C 

 

Diária CRO-PE R$ Qtd 

(Mensal) 

Total Mensal R$ 

519,12 10 5.191.20 

Valor total mensal diária extra  5.191,20 

DIARIAS DE LIMPEZA – TABELA D 

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA – DIÁRIAS Valor Unit. 
R$ 

Valor  Total 
R$ 

Item Categoria Qtd Unid 

01 Serv. Gerais s/ Mat. Limpeza para 
Sede / Garanhuns / Caruaru / 

Serra Talhada / Petrolina 

25 Diária/ 
Semanal 

  

Valor Total R$ 

Valor total mensal com hora extra e diárias (A+B+C) R$  

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO (A+B+C+D) R$  
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Modelo de planilha de composição de custos: 
 

 

NOME DO CARGO 
 

                      

I - INFORMAÇÕES GERAIS: 

                      

 II -  MÃO-DE-OBRA  

  BASE PARA O CÁLCULO:  R$ 

01 - Salário  0,00 

02 - Adicional de Periculosidade 0,00 

03 - Adicional Noturno +  Hora noturna reduzida 0,00 

03 - Intrajornada   

TOTAL 
                                         

-    

                      

MONTANTE A 

                      

III - 

ENCARGOS SOCIAIS E PROVISÕES DOS ENCARGOS TRABALHISTAS (incidentes 
sobre o valor da remuneração) 

                      

GRUPO A - OBRIGAÇÕES SOCIAIS PERCENTUAL  VALOR (R$)  

A1 - Previdência Social 0,00% 0,00 

A2 - FGTS 0,00% 0,00 

A3 - Salário Educação   0,00% 0,00 

A4 - SESC 0,00% 0,00 

A5 - SENAC  0,00% 0,00 

A6 - INCRA 0,00% 0,00 

A7 - RAT Reajustado (RAT X FAP) 0,00% 0,00 

A8 - SEBRAE 0,00% 0,00 

TOTAL DO GRUPO A 0,00% 0,00 

                      

GRUPO 2 – VIGIAS 24H 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. QTD. 

DE 

MESES 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

ANUAL 

06 Posto de Vigia 24h 

(12x36h) com 

intrajornada 

1 12   

Valor Total do Grupo R$ 
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GRUPO B - TEMPO NÃO TRABALHADO PERCENTUAL  VALOR (R$)  

B1 - Férias 0,00% 0,00 

B2 - Faltas Legais  0,00% 0,00 

B3 - Ausências por Doença 0,00% 0,00 

B4 - Licença Paternidade 0,00% 0,00 

B5 - Acidente de trabalho 0,00% 0,00 

B6 - Faltas facultadas por Aviso Prévio Trabalhado 0,00% 0,00 

TOTAL DO GRUPO B 0,00% 0,00 

                      

GRUPO C - GRATIFICAÇÕES PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 C1 -  Adicional 1/3 Férias 2,78% 0,00 

 C2 -  13º Salário 8,33% 0,00 

TOTAL DO GRUPO C 11,11% 0,00 

                      

GRUPO D - INDENIZAÇÕES PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 D1 -  
Aviso Prévio indenizado + Férias e 1/3 Const. + 13˚ 
indenizado 

0,00% 
0,00 

 D2 -  
FGTS sobre Aviso Prévio + FGTS sobre 13º  
Indenizado 

0,00% 
0,00 

 D3 -  
Indenização compensatória por demissão s/ justa 
causa 

0,00% 
0,00 

TOTAL DO GRUPO D 0,00% 0,00 

                
  

    

GRUPO E -  LICENÇA MATERNIDADE PERCENTUAL  VALOR (R$)  

E1 - 

Aprovisionamento de Férias sobre licença 
maternidade 

0,00% 

0,00 

E2 - 

Aprovisionamento de 1/3 constitucional/Férias sobre 
licença maternidade 

0,00% 

0,00 

E3 - 

Incidência do Grupo A sobre o Gupo licença 
maternidade 

0,00% 

0,00 

  TOTAL DO GRUPO E 0,00% 0,00 

                      

GRUPO F - INCIDÊNCIA DO GRUPO A PERCENTUAL  VALOR (R$)  

 F1 -  Incidência Grupo A x (Grupos B + C) 0,00% 0,00 

TOTAL DO GRUPO F 0,00% 0,00 

                      

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS PERCENTUAL  VALOR (R$)  

            11,11% 

                                                    
-    

                      

VALOR MENSAL DA MÃO DE OBRA COM ENCARGOS SOCIAIS E 
PROVISÕES                                                             

 R$                                              
-    

                      

 IV -  DEMAIS COMPONENTES SOBRE MÃO DE OBRA PERCENTUAL  VALOR (R$)  

01 - Despesas Administrativas / Operacionais 0,00% 0,00 

02 - Lucro 0,00% 0,00 
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TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE 

MÃO DE OBRA 0,00% 0,00 

                      

V - TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA  PERCENTUAL  

01 - ISS 0,00% 

02 - COFINS 0,00% 

03 - PIS 0,00% 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA 0,00% 
CADA LICITANTE DEVERÁ PREENCHER OS PERCENTUAIS CORRESPONDENTES AO SEU REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO. 

O IRPJ E A CSLL NÃO CONSTAM NO QUADRO DE TRIBUTOS, SEUS CUSTOS PODEM VIR EMBUTIDOS 
DENTRO DO LUCRO DA EMPRESA, CONFORME O ACÓRDÃO 1591/2010 DO TCU. 

                      

PARTICIPAÇ
ÃO DOS 

TRIBUTOS          
(Tributos % / 

100)   (TO) 

PARTICIP
AÇÃO DA 
REMUNER

AÇÃO + 
ENCARGO

S E 
PROVISÕ

ES + 
DEMAIS 

COMPONE
NTES  %      

(P0′) 

PARTICIP
AÇÃO DA 
REMUNER

AÇÃO + 
ENCARGO

S E 
PROVISÕ

ES + 
DEMAIS 

COMPONE
NTES  R$     

(P0′′) 

VALOR TOTAL R$        
(P0′′ / P0′)                          

(P1) 

VALOR DOS TRIBUTOS  (P1 - 
P0′′)                                           
((R$) 

0,0000 1,0000 
                          
-    

                                                    
-    

                                                               
-    

                      

 VI -  VALOR TOTAL MENSAL DO POSTO 

Preço do homem-mês (mão de obra + encargos + provisões + demais componentes + 
tributos) 

 R$                                   
-    

                      

MONTANTE B 

VII - INSUMOS 

GRUPO A - BENEFÍCIOS E UNIFORMES  VALOR (R$)  

A1 - Vale-Transporte 0,00 

A2- Vale Alimentação 0,00 

A-3 Contirbuição Social 0,00 

A4- Uniformes  0,00 

A5 Cesta Básica 0,00 

TOTAL DO GRUPO A 0,00 

  

                      
                      

TOTAL DOS INSUMOS (Total do Grupo A + Total do Grupo 
B)                                                                                                                                 R$ 

                                                    
-    

                      

 VIII -  DEMAIS COMPONENTES SOBRE INSUMOS PERCENTUAL  VALOR (R$)  

01 - Despesas Administrativas / Operacionais 0,00% 0,00 

02 - Lucro 0,00% 0,00 
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TOTAL DOS DEMAIS COMPONENTES SOBRE 

INSUMOS 0,00% 0,00 

                      

IX - TRIBUTOS SOBRE INSUMOS  PERCENTUAL  

01 - ISS 0,00% 

02 - COFINS 0,00% 

03 - PIS 0,00% 

TOTAL DOS TRIBUTOS SOBRE MÃO DE OBRA 0,00% 
CADA LICITANTE DEVERÁ PREENCHER OS PERCENTUAIS CORRESPONDENTES AO SEU REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO. 

O IRPJ E A CSLL NÃO CONSTAM NO QUADRO DE TRIBUTOS, SEUS CUSTOS PODEM VIR EMBUTIDOS 
DENTRO DO LUCRO DA EMPRESA, CONFORME O ACÓRDÃO 1591/2010 DO TCU. 

                      

PARTICIPAÇ
ÃO DOS 

TRIBUTOS          
(Tributos % / 

100)   (TO) 

PARTICIP
AÇÃO 
DOS 

INSUMOS 
+ DEMAIS 
COMPONE
NTES  %      

(P0′) 

PARTICIP
AÇÃO 
DOS 

INSUMOS 
+ DEMAIS 
COMPONE
NTES  R$     

(P0′′) 

VALOR TOTAL R$        
(P0′′ -  / P0′)                          

(P1) 

VALOR DOS TRIBUTOS  (P1 - 
P0′′)                                           
((R$) 

0,0000 1,0000 
                          
-    

                                                    
-    

                                                               
-    

                      

 X -  VALOR MENSAL DOS INSUMOS  

Preço mensal dos insumos (insumos + demais componentes + tributos)                  
R$ 

                                         
-    

                      

 XI -  VALOR TOTAL MENSAL UNITÁRIO   

Preço total mensal (mão de obra com encargos + insumos e respectivos 
demais componentes e tributos)        R$ 

                                         
-    

 

 

Observações para formulação da proposta: 

 

1. No valor da média total da diária, na Tabela D, considera-se o mês com cinco semanas, 

porém será pago apenas o valor das diárias realizadas; 

2. O valor estimado de diárias (Tabela C) tem como referência a Decisão CRO-PE nº 

05/2024 (https://www.cro-pe.org.br/site/adm_syscomm/legislacao/foto/1493.pdf); 

3. Para o cálculo da hora extra (Tabela B) considera-se o valor médio mensal do cargo, 

4. O quantitativo de horas extras considerado na Tabela B é uma estimativa, porém as 

horas serão pagas de acordo com as horas excedentes trabalhadas; 

5. As quantidades descritas são referenciais para base de cálculo e formulação de Proposta 

orçamentária, não estando o CRO-PE obrigado a contratar em sua totalidade. 

6. As propostas devem, obrigatoriamente, vir acompanhadas da composição dos 

custos, como condição para sua aceitação. 

7. A planilha acima é apenas um modelo, caso necessário o licitante poderá ajustar 

conforme necessidade de cada cargo. 

 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
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Deverá ser cotado preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.  

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS  
 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação.  

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital.  

 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  
 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
 

 

  

 Cidade/UF, ____ de _______________ de 2025. 

 

 

 

_______________________________ 

Representante legal da Empresa 

Nome e cargo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Carimbo da empresa 

com  

CNPJ e endereço 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

(ENVIAR EM TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

Ao Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco – CRO/PE 

A/C do Sr. Agente de Compras 

 

 

1. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ___/2025, instaurada pela Conselho 

Regional de Odontologia de Pernambuco, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

 

2. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada em (Endereço 

Completo), Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

 

3. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 68, INCISO VI, DA 

LEI FEDERAL Nº 14.133/21.  

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância aos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, que acrescentou 

o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21.  

 

(  ) Ressalva: Esta empresa declara que emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de menor aprendiz.  

 

4. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº ___/2025 

da Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco que a empresa 

............................................................ tomou conhecimento do Edital e de todas as condições 

de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, bem como, 
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a fornecer produtos de qualidade, nos prazos e quantidades estabelecidas nesta licitação, 

sob as penas da Lei.  

 

5. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO  

 

(Razão Social) 

___________________________________________________________________, 

CNPJ/MF 

Nº____________________________,Sediada______________________________________

_________________ (Endereço Completo), Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de 

proponente de procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

___/2025, instaurada pelo Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, não integra 

nosso corpo social, nem nosso quadro funcional como servidor, empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto desta autarquia. 

 

6. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo), declara para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade Pregão, que 

_________________ (SE ENQUADRA/NÃO SE ENQUADRA), sob o regime de ME/EPP, 

para efeito do disposto na LC nº 123/2006. 

 

7. DECLARAÇÃO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL (SE FOR) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo), DECLARA ao Conselho 

Regional De Odontologia De Pernambuco, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é OPTANTE e REGULARMENTE inscrita no 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos as presentes declarações. 

 

(Local e Data) 

 

Nome do declarante ___________________________ 

 

RG____________________ 

 

CPF___________________ 

 

 

OBS. Esta declaração unificada deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente, assinada e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE ADESÃO – BNC 

 

 

SOLICITAÇÃO DE CADASTRO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” E DE INTERMEDIAÇÃO DE 

OPERAÇÕES 

 

 

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

 

Nome:(Razão Social) 

 

CNPJ: 
 

( ) ME/ EPP 

 

Endereço: 

 

Complemento: 
 

Bairro: 

 

Cidade: 
 

UF: 

 

CEP: 
 

Inscrição estadual: 

 

Telefone comercial: 

 

 

Representante legal: 
 

E-mail*: 

 

RG: 
 

Emissor: 

 

CPF: 

 

Celular: 
 

Data de nasc: 

 

Responsável Financeiro: 
 

Telefone: 

 

 

e-mail financeiro: 
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e-mail ( ) no qual gostaria de receber informativo de 

editais. Para tanto será necessário efetuar o cadastro, afim de receber os editais 

 

*o e-mail obrigatoriamente, deverá do representante legal da empresa  

 

1. Por meio da presente solicitação, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa Nacional de Compras 

“BNC”, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 

seguem.  

2. São responsabilidades do Licitante:  

I. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar;  

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  

III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Nacional de Compras “BNC”, dos quais declara 

ter pleno conhecimento;  

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e se 

responsabilizar por todos os dados do cadastro realizado no sistema.  

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Nacional de Compras.  
 

4. O Licitante autoriza a Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 

no Anexo III do regulamento.  
 

5. A presente solicitação de adesão é válida conforme escolha do licitante, podendo ser 

rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 

prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 

negócios em andamento.  

 

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____.  

__________________________________________  

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 

verdadeiro ou certificado digital) 
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ANEXO V  

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO 

SISTEMA  

 

  

PARA FORNECEDORES:  

 

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 

10.520/2002. que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da 

informação” e para o fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza 

hospedagem de dados e serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em 

nuvem, bem como o armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes 

por meio de desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa 

de pesquisa de editais e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com 

orientações nas dúvidas sobre o sistema e sobre o edital.  

 

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante  

 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.  

 

Pelos Produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de 

pagamento: 

 

  

PLANO DE ADESÃO 

 

A: 

  

R$ 98,10 única participação por edital. 

  

PLANO DE ADESÃO 

 

B: 

  

R$ 135,00 mensal 

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como 

apresentar uma nova tabela de cobrança.  

 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

 

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

 

O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim 

como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro 

dos inadimplentes da Bolsa Nacional de compra e ao automático cancelamento de sua 

Senha ou de Chave Eletrônica.  

 

A cobrança do plano de adesão, será emitida no momento do cadastro através de “boleto 

bancário”.  
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A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do 

comprovante para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas. 

 

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, 

com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso). E o envio dos originais no prazo 

de 10 dias a contar da data da assinatura.  

 

Nenhum documento vencido ou com autenticação com data superior a 6 (seis) meses será 

aceita.  

 

 

Local e data: ___________________________/_______ de _____________ 20_____.  

 

 

___________________________________________________________________________

____ 

  

Representante Legal: (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório por 

verdadeiro ou certificado digital) 
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ANEXO VI 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº ___/2025 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025 

 

Aos xx (       ) dias do mês de xxx de 2025, de um lado o Conselho Regional de Odontologia 

de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Foro da Comarca de 

Recife, Estado de Pernambuco, localizado temporariamente à Rua Bispo Cardoso Ayres, 111, 

Soledade, CEP: 50050-105, inscrito no C.N.P.J./MF sob o nº 11.735.263/0001-65, neste ato 

representado pelo(a) seu(sua) Presidente o Dr. Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos, 

brasileiro, casado, cirurgião-dentista, portador do RG nº _________ SDS/PE e CPF nº 

_____________, residente e domiciliado nesta cidade no uso de suas atribuições legais, 

denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, 

realizado por meio do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº ___/2025 e de outro lado, a(s) Empresa(s) adjudicatária(s) no(s) Item(ns) 

abaixo, homologado em _____/______/2025, doravante denominada FORNECEDOR, tem 

entre si, justa e avençada a presente ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de 

fornecimento de bens, nos termos do que regulamenta o art. 83 da Lei nº 14.133/21, com, 

observadas condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se 

seguem: 

 

1 – DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados de apoio administrativo e operacional, mediante regime de 

terceirização, para o CRO-PE. 

 

1.1 - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir desta data, fica(m) 

registrado(s) no Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, observada a ordem de 

classificação, os preços do(s) fornecedor(es) registrado(s), a seguir relacionado(s), objetivando 

o compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório. 

1.2 – Fornecedor 

Empresa _________________________________, CNPJ Nº ________________________, 

com sede à _______________________, CEP: ________________, Telefone (_____) 

__________________, E-mail  _____________, representada por seu (sua) __________, Sr(a) 

______________________, (nacionalidade, e estado civil), residente e domiciliado(a) em 

______________________, RG Nº _________ (órgão emissor), CPF/MF Nº 

___________________. 

 

Valor Total Registrado: R$ ___________________ (POR EXTENSO). 

 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

    R$ R$ 

      

VALOR TOTAL R$ 
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1.3 – Fornecedor 

Empresa _________________________________, CNPJ Nº ________________________, 

com sede à _______________________, CEP: ________________, Telefone (_____) 

__________________, E-mail  _____________, representada por seu (sua) __________, Sr(a) 

______________________, (nacionalidade, e estado civil), residente e domiciliado(a) em 

______________________, RG Nº _________ (órgão emissor), CPF/MF Nº 

___________________. 

 

Valor Total Registrado: R$ ___________________ (POR EXTENSO). 

 

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 

registrado(s) será formalizado pelo Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco ou 

Interessados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO N° __/2025.  

2.1 O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante Contrato, decorrente desta Ata 

de Registro de Preços e Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° __/2025;  

2.2 O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s) a 

atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 

3 – DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O Conselho Regional de 

Odontologia de Pernambuco adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata.  

3.1 Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão 

divulgados no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 

4 – DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 17 do Decreto nº 7.892/2013, 

os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

existentes no mercado, cabendo ao Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco 

convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.  

 

4.1 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, Conselho Regional 

de Odontologia de Pernambuco poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores 

registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse 

fim;  

4.2 Os preços não serão reajustados durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a espécie;  

4.3 O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa 

de mercado efetuada pelo ORGÃO GERENCIADOR à época da licitação, bem como eventuais 

descontos por ela concedidos serão sempre mantidos. 

  

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade 

de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.  

 

6 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O fornecedor terá seu registro cancelado 

quando:  

 

6.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

6.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  
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6.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

6.4 Tiver presentes razões de interesse público.  

 6.4.1 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 

a ampla  defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 

gerenciador;   

 6.4.2 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de  fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

 

7 – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida 

desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 

8 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de 

Fornecimento será o Foro da Comarca de Recife, com prejuízo a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e Contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito. 

 

Cidade/UF, ___ de _______________ de 2025. 

 

 

Dr. Eduardo Ayrton Cavalcanti Vasconcelos  

Presidente do CRO-PE 

CPF:  

Nome do responsável da empresa 

Nome da empresa 

CPF:  
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ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO N° _______/2025 

 

CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE APOIO 

ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, 

MEDIANTE REGIME DE TERCEIRIZAÇÃO, 

PARA O CRO-PE QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O CONSELHO REGIONAL DE 

ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO – 

CRO/PE E A EMPRESA 

________________________________. 
 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE PERNAMBUCO - CRO/PE, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 11.735.263/0001-65, com sede em 

Recife/PE no endereço infra-impresso, representado neste ato por seu presidente, Dr. 

..................., nacionalidade, estado civil, cirurgião-dentista, inscrito no CRO-PE sob o nº .........., 

portador do RG nº ........... e CPF nº ................, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

designado por CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa ..............., inscrita no CNPJ sob 

nº ............., estabelecida no endereço ..........., bairro, Cidade/UF, CEP. ..............., Fones: 

.............., e-mail: ......................., neste ato representada pelo(a) Sr(a). ..................., 

nacionalidade, estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº ............. e CPF nº ..........., 

daqui por diante designado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 

contrato, sujeitando-se as partes às normas previstas na Lei nº 14.133/21, e modificações 

posteriores, Lei complementar nº 123, de dezembro de 2006, e demais normas legais federais e 

estaduais vigentes e mediante as cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL, 

MEDIANTE REGIME DE TERCEIRIZAÇÃO, PARA O CRO-PE, de acordo com as 

especificações contidas no Edital de Pregão Eletrônico nº ___/2025 e seus anexos. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

2. A CONTRATADA obriga-se a:  

 

2.1 a atender todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência deste contrato; 

2.2 A Contratada deverá manter relação jurídica exclusiva com seus empregados, sendo 

responsável pela admissão, gestão, supervisão, pagamento de salários e encargos trabalhistas, 
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além de benefícios como férias, 13º salário, vale-alimentação, vale-transporte e demais direitos 

previstos na legislação vigente. 

2.3. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato;  

2.4 A Contratada deverá garantir o pagamento pontual de salários e benefícios aos seus 

empregados, bem como o recolhimento das contribuições previdenciárias, fiscais e trabalhistas, 

nos prazos legais. O não cumprimento dessa obrigação poderá ensejar a retenção de pagamentos 

pelo Contratante e aplicação de penalidades contratuais. 

2.5. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas na dispensa emergencial nº 001/2025, para tal, deverá apresentar mensalmente ao 

contratante os Recibos de pagamento de salários e benefícios aos seus funcionários; certidões 

negativas de débitos trabalhistas, previdenciários e fiscais de todas as esferas; comprovantes de 

depósitos do FGTS e INSS relativos aos empregados vinculados ao contrato. 

2.6 A Contratada é responsável por toda a supervisão dos serviços prestados pelos seus 

empregados, devendo assegurar que não ocorra subordinação direta entre os mesmos e o 

Contratante. 

2.7. Em caso de reclamações trabalhistas ou demandas judiciais envolvendo os empregados da 

Contratada, esta deverá responder integralmente por quaisquer encargos, isentando o 

Contratante de qualquer responsabilidade. 

2.8. Caso seja solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá realizar a substituição de 

qualquer empregado que não esteja cumprindo as exigências contratuais ou que comprometa o 

desempenho das atividades, sem prejuízo da continuidade dos serviços. 

2.9. A Contratada será responsável por garantir que seus empregados possuam a qualificação 

necessária para o desempenho das funções, incluindo treinamento contínuo, caso necessário. 

2.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança;  

2.11.  Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência do serviço prestado, objeto da dispensa 

emergencial nº 001/2025; 

2.12. O fornecimento dos uniformes condizentes com a atividade a ser desempenhada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CRO E FISCALIZAÇÃO 

 

O CRO/PE obriga-se a:  

 

3.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada no 

instrumento contratual, dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades 

necessárias;  

3.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 

obrigações dentro das normas estabelecidas neste contrato;  

3.3. Comunicar, à CONTRATADA, através de seu preposto, as possíveis irregularidades 

detectadas na execução do contrato; 
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3.4. Orientar a CONTRATADA para que os pagamentos e os documentos de cobrança sejam 

encaminhados de acordo com as especificações e prazos necessários a fim de serem evitadas 

interrupções/atrasos nos procedimentos dos mesmos; 

3.5. Notificar a CONTRATADA por escrito sobre as irregularidades e débitos que porventura 

venham a ser encontrados no decorrer da execução do objeto contratual. A ausência de 

comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas, não exime 

a CONTRATADA das responsabilidades previstas no contrato e seus anexos; 

3.6. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA; 

3.7. É prerrogativa do CRO/PE, proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento 

do objeto desta licitação, sem prejuízo da responsabilidade da licitante vencedora, avaliar a 

qualidade do objeto, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, bem como, exigir o cumprimento 

de todos os itens deste contrato, segundo suas especificações; 

3.8. O Contratante designará formalmente um fiscal do contrato, responsável por acompanhar 

e fiscalizar a execução dos serviços, garantindo o cumprimento integral das disposições 

contratuais e legais. 

3.9. Realizar a prática de todos os atos de controle e administração do Pregão;  

3.10. O Contratante não se responsabilizará, em nenhuma hipótese, pelo pagamento de salários, 

benefícios ou encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais relacionados aos funcionários da 

Contratada.  

3.11. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 

a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

3.12 O Contratante não poderá, em nenhuma hipótese, gerir ou supervisionar diretamente os 

funcionários alocados pela Contratada, nem criar qualquer vínculo empregatício entre os 

funcionários da Contratada e o órgão público. Toda e qualquer relação trabalhista permanecerá 

sob responsabilidade exclusiva da Contratada 

 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E VALORES 

 

4.1. O prazo de vigência de 12 meses e está vinculado à data de sua assinatura, podendo ser 

renovado por igual período até o limite de 120 meses. 

4.2. Os preços inicialmente contratados são irreajustáveis, podendo, contudo, ser repactuados, 

observando-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, 

ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta. A repactuação será realizada 

mediante comparação com os ajustes pactuados em acordos posteriores a esse período, desde 

que a maior parcela do custo da contratação esteja diretamente vinculada à mão de obra 

envolvida na execução do objeto contratual. 

4.3. Os valores do presente contrato estão dispostos na Certidão de Homologação do Pregão 

Eletrônico. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
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5.1. O valor do presente contrato é de R$ xx.xxx,xx (Valor por extenso), preço este fixado 

através do Pregão Eletrônico nº ___/2025, em que a CONTRATADA apresentou a melhor 

oferta, concordando em executar o objeto e pelos valores conforme tabela a seguir: 

 

 

 

GRUPO 1 – SERVIÇÕS TERCEIRIZADOS (40h) – TABELA A 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. QTD. 

DE 

MESES 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

ANUAL 

01 Motorista 1 12   

02 ASG (Auxiliar de 

Serviços Gerais) 

2 12   

03 Apoio Administrativo 

Nível 1 

3 12   

04 Apoio Administrativo 

Nível 2 

2 12   

05 Apoio Administrativo 

Nível 3 (Supervisor) 

1 12   

Valor Total do Grupo R$ 

TABELA B 

ESTIMATIVA DE HORAS EXTRAS (TERCEIRIZAÇÃO CONTÍNUA) 

ITEM Categoria  Valor 

Médio 

Mensal R$ 

Qtd Estimada 

(Hora Extra) 

Valor Unit. 

R$ 

QT  Valor Médio 

Mensal R$ 

01 Motorista  12  1  

02 ASG (Auxiliar de 

Serviços Gerais) 

 12  2  

03 Apoio 

Administrativo Nível 

1 

 12  3  

04 Apoio 

Administrativo Nível 

2 

 12  2  

05 Apoio 

Administrativo Nível 

3 (Supervisor) 

 12  1  

Valor total mensal hora extra (B)  

QUANTIDADE MAXIMA DE DIÁRIAS EXTRAS - TERCEIRIZAÇÃO 
CONTÍNUA (VALOR FIXO) – TABELA C 

 

Diária CRO-PE R$ Qtd Total Mensal R$ 
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5.2. Os valores apresentados já incluem quaisquer custos e despesas, tributos, taxas, 

contribuições e encargos de qualquer natureza que venham a incidir direta ou indiretamente 

sobre a entrega do objeto, não podendo ser pleito de acréscimos a esse ou a qualquer título e 

não cabendo à proponente qualquer reclamação posterior. 

5.3 O valor da tabela D representa o máximo mensal de 15 diárias. 

 

CLÁUSULA SEXTA - FONTE DE RECURSOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

6.1. As despesas decorrentes da contratação oriunda dessa Licitação correrão à conta dos 

recursos consignados do Conselho Regional de Odontologia de Pernambuco, no exercício de 

(Mensal) 

519,12 10 5.191.20 

Valor total mensal diária extra  5.191,20 

DIARIAS DE LIMPEZA – TABELA D 

TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA – DIÁRIAS Valor Unit. 
R$ 

Valor  Total 
R$ 

Item Categoria Qtd Unid 

01 Serv. Gerais s/ Mat. Limpeza para 
Sede / Garanhuns / Caruaru / 

Serra Talhada / Petrolina 

25 Diária/ 
Semanal 

  

Valor Total R$ 

Valor total mensal com hora extra e diárias (A+B+C) R$  

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO (A+B+C+D) R$  

GRUPO 2 – VIGIAS 24H 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. QTD. 

DE 

MESES 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

ANUAL 

06 Posto de Vigia 24h 

(12x36h) com 

intrajornada 

1 12   

Valor Total do Grupo R$ 

Folha 57/62

mailto:gerencia@cro-pe.org.br%7C


                                  

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
SEDE | Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 2930 - Rosarinho CEP: 52041-080 | (81) 3038-6226 | gerencia@cro-pe.org.br| 
DELEGACIA REG. DE CARUARU | Av. Agamenon Magalhães, 444, 8º andar, sala 330, Maurício de Nassau, CEP: 55012-290 | (81) 3721-2489| 
DELEGACIA REGIONAL DE PETROLINA | Av. Souza Filho, 842, sala 01, Galeria Alameda-Center, CEP: 56304-000 | (87) 3862-1164| 
DELEGACIA REG. SERRA TALHADA | Rua Dep. Afrânio Ribeiro de Godoy, 915, sala 03, Nossa Srª da Penha, CEP: 56903-390 | (87) 3831-7458| 
DELEGACIA REG. DE GARANHUNS | Av. Rui Barbosa, 488, sala 102 Ala Norte – Mezanino 01, Heliópolis, CEP: 55296-300 | (81) 98835-1217| 

Página58de62 

 

2025 e demais exercícios posteriores enquanto durar a mesma, sob a dotação nº 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.007- Serviços Terceirizados. 

6.2. O PAGAMENTO será efetuado mediante autorização da Presidência do CRO-PE, 

imediatamente após a conferência da prestação dos serviços executados constante na Fatura e 

Nota Fiscal descriminada de acordo com a Ordem de Contratação; 

6.3. Será procedida consulta de regularidade fiscal antes do pagamento a ser efetuado a 

contratada, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 

contratação, cujos resultados serão juntados aos autos do processo próprio. 

6.4. Seguindo a Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, os prazos 

para pagamentos seguirão o Art. 7º, conforme: 

I – 10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

II – 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

6.5. Devem ser observados todos os impostos necessários para realizar os devidos 

recolhimentos, bem como o Art. 195 da Constituição Federal, parágrafo 3º, apresentando, 

juntamente com a Nota Fiscal, as Certidões Negativas de Débitos.  

6.6. Preenchimento das Notas Fiscais em conformidade com a legislação vigente, observando 

as retenções fiscais obrigatórias para órgãos da administração pública; 

6.7. Caso o objeto do presente Contrato não seja cumprido fielmente e/ou o documento fiscal 

apresente alguma incorreção, será considerado como não aceito e o prazo de pagamento será 

contado a partir da data de regularização; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1 As penalidades pelo descumprimento total ou parcial do objeto estipulado, acarretam 

penalidades nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente no tocante ao artigo 156 e 

seguintes: 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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§2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I, do caput do art. 155, desta Lei, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 

§4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 

Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 

Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica 

e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro 

de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia 

ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I 

deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública 

7.2. Na aplicação das penalidades previstas neste Contrato, a Administração considerará, 

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou 

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitida às justificativas da 

licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 

2021.  

7.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, e 
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implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, suas alterações posteriores, garantido o direito ao contraditório e a ampla 

defesa.  

7.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.  

7.5. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

7.6. As sanções previstas de Advertência e Suspensão poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a Multa. 

7.7. Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser formalizada por escrito. 

7.8. Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido assegurado às participantes ou à 

contratada, a ampla defesa e o contraditório. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

 A inexecução total ou parcial deste contrato dará ensejo à sua rescisão, assegurada a 

prévia defesa à CONTRATADA e observadas as disposições deste Contrato e da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e suas alterações, notadamente nos Artigos. 137 e 138, da lei retro citada, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas em regulamentações legais federais e estaduais 

vigentes 

 

CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO 

 

 Fazem parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, o inteiro teor do 

Pregão Eletrônico nº ___/2025, do CRO/PE e a proposta de preço da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS 

 

Os casos omissos serão examinados e resolvidos amigavelmente entre os representantes 

das partes, com o intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, 

tendo por base os princípios da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes, aplicáveis à 

espécie.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

As partes, de comum acordo, elegem a Seção Judiciária do Estado de Pernambuco 

(Justiça Federal), com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir as dúvidas e questões decorrentes da execução deste Instrumento.  

E por estarem certas e contratadas, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Cidade/UF, ___ de _______________ de 2025. 

 

 

PELO CONTRATANTE: 

 

_____________________________________________________ 
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DR. ..................................................... 
Presidente do CRO/PE 

 

PELA CONTRATADA: 

 

______________________________________ 

Representante legal da EMPRESA 

Testemunhas: 

Nome: _________________________ 

CPF Nº: ________________________ 

 

 

Nome:_____________________________ 

CPF Nº:____________________________ 

Folha 61/62

mailto:gerencia@cro-pe.org.br%7C


                                  

 

__________________________________________________________________________________________________________________ 
SEDE | Av. Norte Miguel Arraes de Alencar, 2930 - Rosarinho CEP: 52041-080 | (81) 3038-6226 | gerencia@cro-pe.org.br| 
DELEGACIA REG. DE CARUARU | Av. Agamenon Magalhães, 444, 8º andar, sala 330, Maurício de Nassau, CEP: 55012-290 | (81) 3721-2489| 
DELEGACIA REGIONAL DE PETROLINA | Av. Souza Filho, 842, sala 01, Galeria Alameda-Center, CEP: 56304-000 | (87) 3862-1164| 
DELEGACIA REG. SERRA TALHADA | Rua Dep. Afrânio Ribeiro de Godoy, 915, sala 03, Nossa Srª da Penha, CEP: 56903-390 | (87) 3831-7458| 
DELEGACIA REG. DE GARANHUNS | Av. Rui Barbosa, 488, sala 102 Ala Norte – Mezanino 01, Heliópolis, CEP: 55296-300 | (81) 98835-121 

Página62de62 
 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº. 002/2025 
 UASG - 389236 

         

 

 O CRO/PE, torna público para conhecimento de quaisquer interessados, a instauração 

de Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de apoio 

administrativo e operacional, mediante regime de terceirização, para o CRO-PE). As propostas 

poderão ser enviadas ao Sistema eletrônico: PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS- BNC - www.bnc.org.br a partir do dia 20/06/2025 até as às 8:30h do dia 

03/07/2025. Abertura da Disputa: Dia 03/07/2025 às 9:00h. Horário de Brasília-DF. O Edital e 

seus anexos podem ser obtidos no Portal da Transparência do CRO/PE - www.cro-

pe.org.br/categoria-licitacoes.php, ou no site do sistema eletrônico utilizado. 

 

 

Recife/PE, 20 de junho de 2025. 

 

 

  

 

REGINA CÉLIA AGUIAR ROCHA 

Agente de Compras do CRO/PE 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por  REGINA CELIA AGUIAR ROCHA, Funcionária, Setor Administração, IP de acesso 189.1.26.10,

em 20/06/2025, às 17:05:21, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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